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"Que es tabel ec e condições e autoriza a
fixação do valor das tarifas de consumo de a gua e 
col eta de esgotos , dos serviços pres tados pel o SAAE
de Agudos e d4 outras pr ovidencias ·

ESTADO OE SÂO PAULO

•
00 MUNICI I'IO DE AGU DOSflHEFEIT URA

o DR. NELSON ASSAD AYUB.Prefeito Municipal de Agudos .
Estado de são Paulo.no uso de suas atribuições l egais.

Faz saber que a Camara Munici pal aprovou e ele san
ciona e promulga a seguinte l ei :

Artigo 12- As tarifas de consumo de agua a cargo do SAAE 
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto ..... . de Agudos. terão seus valores
fixados por decreto do Executivo.obedecidas a s se~tes condições:

A) cossnso MEDIDO POR IlIDROMETROS :

I- Categoria Residencial:
-consuco mi nimo mensal de 15(quinze) metros cubicos .

II- Categoria Comercial :
- c onsumo m;nimo mensal de 30(trinta) o etros cubicos .

III- Categoria Industrial :
- consumo rni nimo mensal de 60(sessenta) metros cubicos.

IV- ca tegor i a Especial :
- c ons umo por me tro cubico fornecido .

Paragrafo 12-Em cada categoria eerá determinado um valor fixo.
que corr esponderá ao consumo minimo mensal , e um valor variável , que cor
r.sponder~ ao consumo que exceder o minimo mensal pelo valor do metro
cubico excedente .Da soma des s es dois valores resultará a tarifa men
sal .

Paragrafo 2Q- A categoria esp ecial compr~ende o forneciaento
de agua a carros tanque ,depositos e afins bem como outros não espe
cificados nos incisos acima ref eri dos .

B) cmnsm.:o n10 LlEDI DO . POR IlIDRO ETRO

I - Ca tegor i a Residencial.
11- Cateeoria Comercial .

III- Categoria Industrial
r'/- Categtlh8. não compreendida nas anteriores .

Paragrafo Unico'- Os valores tarifarios mensai s do consuao de
agua Para a s categorias acioa cons tantes serão fixados por decreto do
Executivo , e corresponderão a um valor fixo .

Ar t igo 22- Os consumidor es . para ef ei t o de aplicação de tarifas,
são cla ssificados na s s eguint es categorias:

I-Residencial- ,quando o imovel for usado para moradia ;
1I- Comercial- ,qU3ndo a atividade exer c ida no ic.ovel não es

t i v er incluida nas ca tegorias r esidencial ou industrial;
I II-Industrial-quando a a tividade exer cida no imovel estiver

incluida na classificação de industrio.da Fundação Insti
t ut o Brgs ilei r o de Geograf ia e Estatist i ca ( Fundação IEGE) .
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Paragrafo Unico-As tarifas poderão ser diferenciadas de
acordo co~ a categoria de consumidor.

Artigo 32- Incluem-se na categoria industrial para efeito da
cobrança da tarifa de agua , os estabelecimentos que cantenb a m 1avagec.
de veiculos .

Artigo 42- As tarifas r esultant es da coleta e disposição de
esgotos serão calculadas e lançada a na base de 50%( cinquenta por ven
to) sobre o val or Dedido ou fixad o para o consumo de agua .

Paragrafo Unico-Quando o usuario captar agua propria , de poço
ou nascente ,e o esgotamento das aguas servidas for efetuado através
da rede publica , o SU E procederá a avaliação do volume medio do des
pej o e aplicará a tarifa de esgotos sobre o volume avaliado.

Artigo 52-Os serviços de agua e esgotos,prestados aos consu
I:lidores da s categorias comsrcial s industrial , cujas ligações não f o
rem classificadas como no~is,poderão ter suas condições e preços
fixados por conuato ,digo , em contra t o .

Paragrafo 12- Par a o efeito do disposto neste artigo,as liga
ções s erão classificadas em:

a) NOllLlA L,com hidrometro de até 300 m3/d inclusi ve .
b) GRANDE,com hidrometro superior a 300 m3/d até 6.500 m3/ d,

inclusive ; e
c ) ESPECIA L,cuja vazão seja superior á capacidade do hidro

metro de 6.500 m3/d.
Paragrafo 22-Independent ement e dos hidrometros ,digo,das ca

pacidades dos hidr ometros r ef er i das no § 12 deste art igo,as ligações
de esgot os somente serão classificadas como normais se os despej os
t i v er em caract er ist i ca s de carga pol uidora i guais ou inferiores á
média dos esgotos sanitar ios r esidenciai s nos termos da l egislação
vigente .

Artigo 62-Quando não for passiveI medir o v ol ume consumido, ~

por avaria do hidrometro ou por outros motivos que i..mpossibilit8I:1 a
sua leitura,a cobrança será feita pela media aritmet ica dos consumos
de agua obtidos pela l eitura do hidr oI:letro instalado na resp ectiva
ligação ,nos aeia(6) periodos de f aturamento anter iores .

Artigo 72- A cada ligação cor r esponderá uma conta unies para
cobrança doa serviços de agua e esgot os e s erviços eventua1cente ~re&

tados ,devendo ser esp eci f icado cada um desses serviços , para facil i 
dentificação e c onferencia .

Artigo 82- A apuração e oonsequente cobrança de a gua consuci
da e esgoto coletado serão efetuadas a cr i t er i o do SAAE, mensalmente ,
bimestralmente ou • • z••trimestralmente ,observando-s e o disposto no
artigo anterior .

Artigo 92-A arr ecadação s er á f ei t a SSI:l acr escimo se o reco
lhi.cento for efet uado dentro do prazo par a pa gamento fixado na conta.

Paragrafo l O- As contas não pagas até á data do respectivo v en
cinento serão acrescidas da multa de 10%(~ez por cent o) .

Paragrafo 22- Nenhuma reolamação ou pe di d o de r evisão de val o
r es lançados na conta serão atendido pelo SAAE se solicitado apda ter
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PHE FE ITUHA

D" "'--or Adl1jlt'ni"strativo

PREFEITURA MUlIICIFAL DE AGUDOS , 27 de DEZnmRO DE 1 . 977

ap6s ter ultrapassado o prazo de seu venc:1l:lento.
Artigo 10Q- Ao SAAE é vedado conceder qaaisquer isenções que

implique: na redução de saa receita .
Artigo llD-Os valores fixos , constantes das tarifas de agua e

esgotos , somente deixarão de ser c obrados ap6s a supressão da respect:
vs l1,sução.

Artigo 12Q-Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, produzindo efeitos a partir de l Q(primeiro) de j3neiro de 1.978 .

Artigo 1 3Q- Revogam.!:se as disposições e:n contrario e, ez:t espe
cial,o paragrafo unico do artigo 6Q(sexto) da Lei Municipal nQ 693 , 
de 07 de agosto de 1.968 .

DRI~SS ~YUB
Pr feito l4unic plll

Registrada e public da esta Prefeitura na da ta supra .
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